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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 075/2025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados no 
Processo Seletivo nº.001/2023 da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul – MS, aplicado pela MS Concursos e Homologado através do Edital 
Complementar nº 001/2023,  de 03/03/2023, nos termos do edital 
001-2023, publicado no diário oficial do Município de Fátima do Sul, 
no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 817 e prorrogado através 
do Decreto 028/GP/24 de 01/03/2024, publicado no Diário Oficial 
edição nº 1023 do dia 01/03/2024, para se apresentarem no prazo de 
07 (sete) dias úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação deste 
ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 
para assumirem em caráter temporário os referidos cargos, para o qual 

foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

12
CLAUDIA DE ALENCAR 
GONCALVES

SERVENTE 40 HS

13
VITÓRIA HARIELI GOMES 
DE OLIVEIRA

SERVENTE 40 HS

14
GABRIELY SILVA DOS 
SANTOS

SERVENTE 40 HS

15
FLAVIA NAIARA DOS SAN-
TOS

SERVENTE 40 HS

16
JADE PAULA DA SILVA 
PEIXOTO

SERVENTE 40 HS

17
LETICIA MARJORIE SAN-
TOS DA SILVA

SERVENTE 40 HS

18
MARTA ALVES DOS SAN-
TOS

SERVENTE 40HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

7
ADRIANA GUIMARÃES 
ALVES

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

8
TAYNARA OLIVEIRA DA 
SILVA

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS
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9
PATRÍCIA DE ALMEIDA 
PACHECO MARQUES

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

10 LARISSA DA SILVA BRITO

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

11
LORRAINE PEREIRA JUS-
TINO

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

12
ELIANA CAMILLO DE 
MELO

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

13 IZABEL PEREIRA LIMA

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

14
ELLEN AGUIAR DE AZE-
VEDO

AUXILIAR 
DE SERVI-

ÇOS GERAIS 
- SEDE. 40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1
VALÉRIA ARTUR DIONIZIO 
BARNABÉ

MERENDEI-
RA - CULTU-

RAMA 40 HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Divisão de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
munidos dos seguintes documentos;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e federal).
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo de moto-
rista).
•	 Qualificação e Social.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco (07.02.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SEMECT Nº 006/2025 de 06 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do Processo Seletivo 
Simplificado SEMECT n°001/2024.

O Secretário Municipal de Educação, OSVALDO VIEIRA DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo 
Seletivo Simplificado SEMECT nº 001/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado por 01 (um) ano, a contar de 06 de fevereiro de 
2025, o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado SEMECT 
nº 001/2024 para Professores, no âmbito das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, homologado pelo Edital de Homologação 
publicado no Diário Oficial nº 1.009 de 06 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Fica mantida a ordem de classificação prevista no Edital de 
Homologação publicado no Diário Oficial nº 1.009 de 06 de fevereiro 
de 2024. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Fátima do Sul, MS, aos seis de fevereiro de dois mil e vinte e cinco 
(06/02/2025).

OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO SEMECT Nº 007/2025 de 06 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do Processo Seletivo 
Simplificado SEMECT n° 004/2023.

O Secretário Municipal de Educação, OSVALDO VIEIRA DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a atual gestão identificou a expiração do prazo 
do Processo Seletivo Simplificado SEMECT nº 004/2023, sem tempo 
hábil para a realização de novo certame antes do início do ano letivo;

CONSIDERANDO que a interrupção dos contratos temporários re-
sultaria em prejuízo à continuidade do serviço educacional prestado à 
população;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos 
e o interesse público na regularização da situação dos profissionais con-
tratados, garantindo a segurança jurídica e administrativa;

RESOLVE:
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Art. 1º Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a contar de 06 de fevereiro 
de 2025, o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado SE-
MECT nº 004/2023 para contratação temporária e formação de cadas-
tro de reserva de Assistente de Educação Inclusiva, homologado pelo 
Edital de Homologação publicado no Diário Oficial do Município em 
03 de julho de 2023.

Art. 2º A presente prorrogação tem caráter excepcional e emergencial, 
com o objetivo de evitar prejuízos à continuidade da prestação dos ser-
viços educacionais.

Art. 3º Novo processo seletivo deverá ser realizado no prazo da pre-
sente prorrogação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fátima do Sul, MS, aos seis de fevereiro de dois mil e vinte e cinco 
(06/02/2025).

OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

DECRETO

DECRETO Nº   025/2025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Constitui comissão especial para proceder avaliação prévia de imóveis 
e dá outras providencias

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso VII do art. 48 e art. 64 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída comissão especial composta por PAULO BAR-
ROS, Fiscal de Tributos Municipais, JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA, 
Gerente de Tributos, e ERONIDES JOSE GOMES, Assistente Admi-
nistrativo, para, sob a presidência do primeiro, procederem à avaliação 
prévia de imóveis de interesse do Município. 

Art. 2º. A comissão constituída, após a verificação in loco e análise de 
preços de mercado, deverá lavrar Laudo de Avaliação do imóvel ava-
liado, atribuindo por consenso, um único preço, firmado por todos os 
seus membros.

 Art. 3º. Os serviços prestados pela Comissão de que trata este ato serão 
considerados relevantes, sem ônus financeiro para o Município.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, 07 de fevereiro de 2025. 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Regulamenta no âmbito do poder executivo do Município De Fátima 
Do Sul/MS, o art. 95, §2º da lei federal nº 14.133/2021, e dá outras 
providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso VII do art. 48, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado o art. 95, § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo do Município de Fátima 
do Sul/MS. 

Art. 2º. As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pa-
gamento são aquelas no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
não podendo superar o montante de R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos 
e quarenta e cinco reais e onze centavos).

Parágrafo único. O valor disposto no caput será atualizado anualmen-
te por Decreto do Governo Federal, nos termos do art. 182 da Lei nº 
14.133/21. 

Art. 3º. O procedimento para as pequenas compras e prestação de ser-
viços de pronto pagamento que demandem despesas que, pela essencia-
lidade e necessidade de pronta resposta, não possam ser submetidas ao 
processo normal de licitação, desde que inexistente ata de registro de 
preços ou contrato vigente para o mesmo objeto, restrita às seguintes 
hipóteses: 

I – Pagamento de taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, 
honorários periciais, reproduções de documentos e publicações diver-
sas; 

II – Pagamento de taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que 
tenham como objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamen-
to de pessoal, de interesse público municipal; 

III – Contratação de serviços gráficos, fotográficos e/ou aquisição de 
suprimentos e materiais de expediente, necessários para a garantia da 
continuidade do serviço público até a realização do procedimento lici-
tatório ou dispensa com registro de preços; 

IV – Aquisição de certificados digitais; 

V – Aquisição de gênero de alimentação ou material de consumo por 
inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado, des-
de que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e 
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desde que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firma-
do para o fornecimento do material ou da prestação de serviço; 

VI – Contratação de serviço de reparo emergencial de máquinas, veí-
culos e equipamentos e instalações, bem como, aquisição de peças e 
materiais necessários, nos casos de avarias não programadas que afetem 
a continuidade do serviço público; 

VII – Abastecimento de veículos em trânsito fora da sede do município; 

VIII – Pagamento de hospedagem e refeição de agentes públicos em 
situações não planejadas, quando não cobertas por diárias; 

IX - Pagamento de despesas com transporte, hospedagem e alimentação 
de agentes públicos; 

X – Contratação de serviço de frete, motoboy, entrega de encomendas 
e serviços postais; 

XI – Pagamento de despesas com transporte, hospedagem e alimen-
tação a atletas amadores e comissão técnica, quando representarem o 
município em eventos esportivos e culturais, intermunicipal e interes-
tadual; 

XII – Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a 
inviabilidade da realização de procedimento licitatório ou dispensa com 
registro de preços, necessários para a garantia da continuidade do servi-
ço público, exceto material permanente, material de consumo e serviços 
com garantia. 

§1º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços 
de pronto pagamento de que trata este regulamento visa a garantir a 
eficácia do serviço público e deverá observar respeitar os princípios da 
celeridade, do interesse público, da razoabilidade, da economicidade e 
da eficiência. 

§2º Na hipótese prevista no caput e seus incisos, a contratação será 
realizada diretamente com base no preço do dia, ou seja, o mesmo ofe-
recido ao consumidor comum, desde que condizente com a média do 
mercado. 

§3º O requisitante deverá demonstrar que não é possível submeter a 
despesa ao processo normal de aplicação, apresentando as devidas jus-
tificativas. 

Art. 4º. O procedimento para as pequenas compras e prestação de ser-
viços de pronto pagamento de que trata o artigo anterior deverá ser ins-
truído com os seguintes documentos:

 a) documento de formalização de demanda;

 b) nome empresarial e número de inscrição do fornecedor, quando hou-
ver, no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda;

 c) endereço físico e eletrônico do fornecedor, e demais informações 
necessárias para sua localização e contato; 

d) comprovação de que o preço praticado é o mesmo oferecido ao con-
sumidor comum e condizente com a média do mercado; 

e) informação sobre quaisquer despesas adicionais ou acessórias, tais 
como as de entrega ou seguros; 

f) preferencialmente, antes da compra/contratação, quando possível, 
deverá ser consultado o CEIS e CNEP do fornecedor; 

g) condições integrais da oferta, incluídas modalidades de pagamento, 
disponibilidade, garantia, forma e prazo da execução do serviço ou da 
entrega ou disponibilização do produto; 

h) Autorização de Fornecimento;

 i) nota fiscal; 

j) comprovante de pagamento.

 §1º Os documentos previstos neste artigo deverão ser anexados à au-
torização de fornecimento e comprovante de pagamento e arquivados 
diretamente no Setor de Contabilidade. 

§2º A relação das despesas realizadas nesta modalidade, contendo infor-
mações sobre o objeto, valor e dados do fornecedor, deverão ser divul-
gadas no site oficial do Poder Executivo, em até 30 (trinta) dias após a 
devida prestação de contas. 

Art. 5º Excepcionalmente, as despesas descritas nos artigos 2º e 3º po-
derão ser pagas por meio do regime de adiantamento, consistente na 
entrega de numerário ao agente público, sempre precedido de empenho 
e dotação própria, para o fim de realização de despesa que não possa 
subordinar-se ao processo normal de pagamento pelo Poder Executivo. 

§1º O agente público beneficiário do adiantamento é obrigado a prestar 
contas de sua aplicação, no prazo de sessenta dias, contados da data em 
que o receber. 

§2º A não utilização do recurso adiantado no prazo originalmente pre-
visto, salvo justificativa, ensejará a imediata devolução do respectivo 
valor, sob pena de desconto em folha de pagamento, sem prejuízo da 
instauração de processo administrativo disciplinar. 

§3º Os recolhimentos de saldos de adiantamentos serão escriturados 
como despesas anuladas, na dotação em que tenham sido empenhadas. 

§4º A prestação de contas deverá ser anexada aos documentos de que 
trata o §1º do artigo anterior. 

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, aos 07 de fevereiro de 2025. 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2024

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: 
MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: 
AGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 013/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.
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Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 013/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Eder Salcedo Correa – Representante Legal da AGIL 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 010/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 010/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Anderson Torres dos Santos – Representante Legal 
da CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 008/2024, cujo objeto 

trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 008/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto – 
Representante Legal da CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITARES EIRELI

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 012/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 012/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Oziel Barroso dos Santos – Representante Legal da 
GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITARES EIRELI

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023
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Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 007/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 007/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Adair Luis da Rosa – Representante Legal da IMPÉRIO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 015/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 015/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Carlos Henrique Aguirre Cuellar – Representante Legal 
da MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: R.F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 014/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 014/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Cezar Ferreira da Silva – Representante Legal da R.F. 
LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: 
MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: 
SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALAR EIRELI

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 006/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 006/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: 
Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
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Contratada: Marcelo Bernardo Leite – Representante Legal 
da SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALAR EIRELI

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: 
MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: 
VILLA MED COMERCIAL HOSP. LTDA ME

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 009/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 009/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Márcio César Villavicêncio – Representante Legal da 
VILLA MED COMERCIAL HOSP. LTDA ME

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS

Contratada: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI - ME

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 011/2024, cujo objeto 
trata da aquisição de materiais hospitalares para atender a demanda 
e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública 
do município de Fátima do Sul/MS, garantindo a continuidade do 
fornecimento e do atendimento à população.

Prorrogação:Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 011/2024, a contar do seu 
vencimento em 05 de janeiro de 2025, passando a vigorar até 05 de 
janeiro de 2026.

Regência: Art. 57, §1°, II da Lei Federal nº 8.666/93

Assinantes:

Contratante: Wagner Roberto Ponsiano – Prefeito Municipal 
Contratada: Francisco Ricardo de Oliveira – Representante Legal da 
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - 
ME

Fátima do Sul/MS, 03 de janeiro de 2025.
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 125/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 103.186,44, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$103.186,44
1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 103.186,44

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$103.186,44
1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 103.186,44

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:36:44. Protocolo: 2d40632f-4655-4eaa-827a-f79484e9b04e
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.001.4.131.2.2005-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.2039-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 11 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.122.13.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$14.000,00
1.720.0000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 14.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$14.000,00
1.720.0000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 14.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 12 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.26.782.14.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$2.100,00
1.799.0000 Outras Vinculações Legais 2.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.100,00
1.799.0000 Outras Vinculações Legais 2.100,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 13 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.2042-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$34.672,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 34.672,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.900,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 9.900,00

10.001.26.782.14.2049-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.672,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 4.672,00

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$5.900,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 5.900,00

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$14.200,00
1.799.7400 Outras Vinculações legais 14.200,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 14 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.28.846.5.2014-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$20.987,69
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.987,69

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$20.987,69
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.987,69

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 15 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.28.846.5.2015-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.846.5.2015-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 16 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.26.782.14.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 17 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 9 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$55.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 55.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES R$30.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

09.001.12.361.6.2021-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$25.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 18 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 10 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.25.752.13.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$121.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 121.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$55.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 55.000,00

10.001.25.752.13.1010-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$53.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 53.000,00

10.001.25.752.13.2044-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$13.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 13.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 19 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 11 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.17.512.36.1022-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$5.317,79
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 5.317,79

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.17.512.36.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$5.317,79
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 5.317,79

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 20 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 12 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.7.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$20.681,98
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 20.681,98

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.7.2018-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$6.000,00
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 6.000,00

09.001.12.361.7.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$8.905,70
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 8.905,70

09.001.12.361.7.2018-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$4.143,00
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 4.143,00

09.001.12.361.7.2018-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$1.000,00
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 1.000,00

09.001.12.361.7.2018-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$633,28
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 633,28

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 21 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 13 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2021-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$60.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.606.31.2089-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$60.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 22 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 14 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$33.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 33.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.001 - JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM
02.000 - JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM

02.001.5.153.2.2002-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

06.001 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM
06.000 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM

06.001.4.124.4.2009-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$7.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

04.001.4.122.2.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

06.001 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM
06.000 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM

06.001.4.124.4.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$15.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

04.001.4.122.2.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

04.001.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

06.001 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM
06.000 - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM

06.001.4.124.4.2009-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00
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Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 23 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 15 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 24 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 16 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$102.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 102.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$102.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 102.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 25 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 17 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.1001-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$50.000,00
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$50.000,00
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 26 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 18 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$15.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.843.5.2016-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$15.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 27 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 19 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.365.6.2022-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$23.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 23.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.306.8.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 28 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 20 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.365.6.2023-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$25.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.306.8.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 29 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 21 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.365.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$4.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.2039-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 30 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 22 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2017-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$17.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$17.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 31 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 23 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 32 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 24 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$325.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 325.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.001 - PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR
05.000 - PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

05.001.2.62.2.2007-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.001.4.122.2.2010-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

07.001.4.122.2.2010-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO R$297.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 297.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 33 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 25 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$296.400,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 296.400,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$100.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

08.001.4.122.2.2111-3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.2095-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.122.31.2087-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.13.392.10.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.2042-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 34 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75
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14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00

10.001.26.782.14.2048-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.122.31.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

13.001.20.605.31.2088-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

13.001.20.606.31.2089-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2030-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001.13.392.10.2027-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.122.31.2087-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$400,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 400,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.13.392.10.2027-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.27.812.11.2029-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

09.001.27.812.11.2030-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$4.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

10.001.15.451.13.2039-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001.15.451.13.2040-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001.15.451.13.2042-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001.26.782.14.2048-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00
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13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.605.31.2088-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

13.001.20.606.31.2089-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

08.001.4.129.2.2013-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.13.392.10.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.13.392.10.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

09.001.27.812.11.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.27.812.11.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

10.001.15.451.13.2039-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

10.001.15.451.13.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

10.001.15.451.13.2042-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001.26.782.14.2047-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001.26.782.14.2049-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.22.662.33.2094-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00
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09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

09.001.13.392.10.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.500,00

10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$32.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 32.000,00

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001.26.782.14.2049-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001.17.512.36.1022-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.605.31.1017-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001.18.541.32.1018-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

14.001 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA
14.000 - SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001.4.122.34.1021-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.4.123.2.2011-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.13.392.10.2027-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.27.812.11.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

09.001.27.812.11.2050-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.122.13.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

10.001.15.451.13.2040-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001.15.451.13.2041-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

10.001.15.452.13.2043-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00
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10.001.26.782.14.2049-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.122.31.2087-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001.22.662.33.2094-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.26.782.14.2048-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.001.28.843.5.2016-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$367.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 367.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2017-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

09.001.12.361.6.2021-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$5.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.500,00

09.001.12.365.6.2023-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

09.001.12.366.6.2025-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.500,00

09.001.12.361.6.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$15.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

09.001.12.361.6.2021-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$30.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$9.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

09.001.12.365.6.2023-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$15.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

09.001.12.366.6.2025-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$9.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

09.001.12.361.6.2021-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.361.6.2021-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.365.6.2023-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$5.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$33.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 33.500,00
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09.001.12.361.6.2021-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$32.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 32.500,00

09.001.12.366.6.2025-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$5.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.500,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$7.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 7.500,00

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$6.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

09.001.12.365.6.2023-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES R$1.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.500,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$8.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 8.500,00

09.001.12.361.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$16.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 16.500,00

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$20.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$5.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$4.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

09.001.12.361.6.2021-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.500,00

09.001.12.361.9.2020-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

09.001.12.365.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.500,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

09.001.12.365.6.2023-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

09.001.12.361.9.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$19.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 19.000,00

09.001.12.361.6.2017-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

09.001.12.365.6.1002-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DE PRODUÇÃO

13.001.20.606.31.2089-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$9.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.361.6.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

09.001.12.361.6.2021-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$14.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 14.000,00

09.001.12.365.6.2023-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$8.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00
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09.001.12.361.9.2020-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 41 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 33 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.2041-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$3.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 42 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 34 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2030-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 43 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 35 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.27.812.11.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$6.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.000,00
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 6.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 44 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 36 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.26.782.14.2046-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$120.000,00
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$120.000,00
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 120.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 45 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 37 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.26.782.14.2049-4.4.90.93.01.00.00.00 - Indenização e Restituição

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$22.379,61
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 22.379,61

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$22.379,61
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 22.379,61

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 46 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 38Página : 38 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 126/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.798.039,07, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP
07.001.4.122.2.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.001 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
04.000 - GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

04.001.4.131.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:23:08. Protocolo: 60244d93-a719-4c8c-b128-f2c85f4059f1



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 47 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.22.2075-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$9.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 9.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.27.2081-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$4.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

12.002.8.244.27.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 48 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.24.2077-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.243.24.2077-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 49 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.24.2077-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$2.500,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.243.24.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

12.002.8.244.25.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.500,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 50 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$2.100,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.25.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.100,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.100,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 51 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.21.2070-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$2.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.25.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.500,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 52 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.25.2079-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

12.002.8.244.25.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 53 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.22.2075-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$3.218,62
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.218,62

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.243.22.2075-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.700,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.700,00

12.002.8.244.23.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$800,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 800,00

12.002.8.244.25.2079-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$718,62
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 718,62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 54 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 8Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 127/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 44.318,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$18.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.243.21.2072-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$18.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:28:20. Protocolo: c58cd6bd-efea-4260-94d3-bddecc3622e6



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 55 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$10.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 56 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$52.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 52.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$22.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 22.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.001.10.122.15.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

11.001.10.122.15.2051-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 57 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.305.19.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$66.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 66.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$35.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 35.000,00

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$31.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 31.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 58 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$42.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 42.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.305.19.2063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 15.000,00

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 15.000,00

11.002.10.301.20.1024-4.4.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 12.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 59 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.305.19.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$60.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 30.000,00

11.002.10.301.20.1024-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 10.000,00

11.002.10.301.20.1024-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$20.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 60 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.305.19.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$1.000,00
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 1.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.000,00
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 1.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 61 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 7 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$10.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$10.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 62 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 8 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.305.19.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$5.418,00
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 5.418,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$5.418,00
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 5.418,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 63 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 9 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$30.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 64 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 10 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$40.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$40.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 40.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 65 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 11Página : 11 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 128/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 596.418,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2052-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$280.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 280.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$40.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$150.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$17.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 17.000,00

11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$20.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$5.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

11.002.10.302.17.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$11.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.000,00

11.002.10.301.16.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$24.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 24.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:31:39. Protocolo: 88962212-6316-4b62-8785-47fb9bd17d90



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1208 PÁGINA 66 DE 6607 DE FEVEREIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 129/2024, de 3 de Dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 55.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.002 - FUNDEB
09.002.12.361.12.2031-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$55.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 55.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.002 - FUNDEB
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.002.12.361.12.2031-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$55.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 55.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Dezembro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 14:38:30. Protocolo: f05f436c-787d-4bd3-9269-590f82cf0e09


		2025-02-07T17:32:33-0400
	MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA:89395506172




